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FATO RELEVANTE 
 

A MRS Logística S.A. (“MRS” ou “Companhia”) em continuidade ao Comunicado ao Mercado 

divulgado em 18 de setembro de 2025, informa aos seus acionistas e ao mercado em geral que 

a Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) deliberou pela autorização para a 

celebração do 7º Termo Aditivo ao Contrato de Concessão da Malha Regional Sudeste, a ser 

firmado entre a Companhia e a União. 

 

O referido aditivo está em conformidade com o Termo de Autocomposição celebrado em 

decorrência do Acórdão nº 2.186/2025 do Tribunal de Contas da União (TCU), por intermédio 

da ANTT. 

 

Para atualização do Caderno de Obrigações, a MRS efetuará o pagamento de R$ 2,8 bilhões, ao 

longo de 10 anos, conforme cronograma abaixo. O processo envolveu a otimização do plano de 

investimentos, assegurando o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato. 

 

Parcela Valor¹ (R$) Vencimento 

1 230.000.000,00 28/07/2026 

2 566.000.000,00 28/07/2027 

3 325.000.000,00 28/07/2028 

4 325.000.000,00 28/07/2029 

5 225.000.000,00 28/07/2030 

6 225.000.000,00 28/07/2031 

7 225.000.000,00 28/07/2032 

8 225.000.000,00 28/07/2033 

9 225.000.000,00 28/07/2034 

10 225.000.000,00 28/07/2035 

Total 2.796.000.000,00 - 

¹O valor de cada parcela anual será corrigido pela variação acumulada 
do IPCA entre maio de 2025 e dois meses anteriores à data de efetivo 
pagamento. 

 

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 2025. 

 
Henrique Rocha Martins 

Diretor de Finanças e Relações com Investidores 


